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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa Nº 32/2022, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO 
AMBIENTE DE TRABALHO - LTCAT PARA CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS INDISPENSÁVEIS NO PROCEDIMENTO Nº 
5000329-44.2021.4.04.7015/PR, em favor da seguinte empresa: 
 

 
FORNECEDOR: D CASAVECHIA CORNIANI SAUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - CNPJ: 33.993.321/0001-93 

Valor Total do Fornecedor: 5.954,00 (cinco mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 5.954,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta 

e quatro reais). 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 ELABORAÇÃO DE 
PGR, PPP, PCMSO 
E LTCAT - ODAIR 
CASTORINO 
DECHAN 

UND 1 3.697,00 3.697,00 

2 ELABORAÇÃO DE 
PGR, PPP, PCMSO 
E LTCA - CLEUSA 
LOURENÇO 
REGASSO 

UND 1 2.257,00 2.257,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 5.954,00 

(cinco mil , novecentos e cinquenta e quatro) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 5.954,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 20 de junho de 

2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 32/2022 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO 
AMBIENTE DE TRABALHO - LTCAT PARA CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS INDISPENSÁVEIS NO PROCEDIMENTO Nº 
5000329-44.2021.4.04.7015/PR. 
 
Fornecedor: D CASAVECHIA CORNIANI SAUDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO 
 
 

• O preço global sem reajuste proposto de aquisição de 
R$ R$ 5.954,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais); 

• Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso IIda Lei 14.133/21. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 75 da Lei Federal n° 
14.133/21 a Dispensa Nº 32/2022, em conformidade com o 
processo administrativo n°110/2022. 

 
Faxinal, 20 de junho de 

2022. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
2/2022, visando a Recape asfáltico em CBUQ de 61.408,76m² , 
incluindo serviços preliminares, revestimento, urbanização, 
sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos, de acordo com o 
termo de convênio nº 668/2022, firmado entre o Município de 
Faxinal e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
de Obras Públicas - SEDU, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: TAPALAM CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 00.481.987/0001-03 
Valor Total do Fornecedor: 2.926.619,03 (dois milhões, 

novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e dezenove reais e 
três centavos). 

 

LOTE 1 LOTE 1 
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Valor Total do Lote: 2.926.619,03 (dois milhões, novecentos e 
vinte e seis mil, seiscentos e dezenove reais e três centavos). 

 

Ite
m 

Especificação Unidad
e 

Quan
t. 

Valor Unit. Valor 
Total. 

1 EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENT
O ASFÁLTICO 
EM CBUQ, 
INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE 
REVESTIMENT
O, BASE, 
REGULARIZAÇ
ÃO OU 
REFORÇO DO 
PAVIMENTO 
COM 
FORNECIMENT
O DE 
EQUIPAMENTO
S, MÃO-DE-
OBRA E 
MATERIAL 
PARA 
APLICAÇÃO. 

TON 1 2.926.619,
03 

2.926.619,
03 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: 
R$ 2.926.619,03 (dois milhões, novecentos e vinte e seis mil, 

seiscentos e dezenove e três) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 2.926.619,03 (dois milhões, novecentos e vinte e 
seis mil, seiscentos e dezenove reais e três centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 21 de junho de 

2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2854/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preços N° 2/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: TAPALAM CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ Nº: 00.481.987/0001-03 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Recape asfáltico 
em CBUQ de 61.408,76m² , incluindo serviços preliminares, 
revestimento, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios 
tecnológicos, de acordo com o termo de convênio nº 668/2022, 
firmado entre o Município de Faxinal e a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU 

Valor Máximo Estimado: R$ 2.926.619,03 (dois milhões, 
novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e dezenove reais e três 
centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
 
Faxinal – Pr, 21 de junho de 2022. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 
 

 
LEI 2279/2022 

 

Súmula – Fica denominado o Parque Infantil do Jardim Nossa 
Senhora de Fátima como Parque Infantil Maria Vitória  
Bueno Cordioli. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica por força desta Lei, fica denominado o Parque Infantil do 

Jardim Nossa Senhora de Fátima como “Parque Infantil Maria 

Vitória Bueno Cordioli”. 

 

Parágrafo único – Maria Vitória Bueno Cordioli, nasceu no 

dia 19 de outubro de 2010, no Hospital Bom Jesus, na cidade de 

Ivaiporã/PR, filha de Silvia Bueno e de Luiz Cláudio Cordioli, 

residentes na cidade de Faxinal. Maria Vitória iniciou sua atividade 

escolar na Creche Branca de Neve, dando continuidade aos seus 

estudos na Escola Municipal Elza Davantel Cabral, onde estudou até 

a quarta série do ensino fundamental. No dia 11 de novembro de 

2019, Maria Vitória apresentou sintomas de febre e coletou exames 

de sangue. Os exames indicaram que Maria Vitória estava com 

anemia profunda, vindo infelizmente a falecer no dia 18 de novembro 

de 2019, por aplasia medular e sepse (leucemia). A despedida e a 

perda de Maria Vitória foram dolorosas para toda a família e também 

para a sociedade faxinalense. Maria Vitória enquanto esteve entre 

nós pode compartilhar, mesmo que por pouco tempo sua pureza e 

felicidade. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se 

as disposições ao contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de junho de 2022.  
 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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LEI 2280/2022 

 

Súmula - Fixa os subsídios dos Secretários Municipais, nos termos 
do art. 26, §§ 3º e 5º da Lei Orgânica Municipal, e art. 3º, inciso IV, e 
dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º – Fica fixado os subsídios de Secretários 
Municipais, a partir de01/06/2022, em parcela única, o seguinte valor: 

 

I - Subsídio dos Secretários.......... R$ 8.548,62 
(oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos) 

 

Art. 2º – A fixação de que se trata o Art. 1° desta 
lei é pautada no instituto do aumento real. 

 

Art. 3º – Os subsídios dos Secretários Municipais 
farão jus as reposições com base nos índices inflacionários conforme 
a Lei Orgânica Municipal determina. 

 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2022. 

 

Art. 5º – Ficam integralmente revogadas as Leis 
Municipais 2199/2020 e Lei Municipal n°2218/2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de junho de 2022.  
 

 

 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

LEI 2281/2022 

 

Súmula - Altera a tabela disposta no anexo IV da Lei 1714/2013 – 
grupo ocupacional serviços gerais (cargos efetivos) para correção de 
nomenclatura e inclusão de duas linhas verticais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 

A Câmara Municipal de Faxinal APROVOU e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica alterada a tabela disposta no Anexo IV, da Lei 
1714/2013, no
 
item 
 
“Grupo Ocupacional Serviços Gerais”, para o fim de efetuar a 

correção da nomenclatura descrita na “Classe 01”. Onde se lê 

“Nível Médio”, passe a constar” Classe 1 - Nível Fundamental”, 

conforme exigência descrita no Capítulo I do Plano 

 

  
 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de 
 
Faxinal, art. 8º, item III, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, sendo 

“Nível Fundamental”. 

 

Art. 2° Fica alterada a tabela disposta no anexo IV da Lei 1714/2013 

– “Grupo Ocupacional Serviços Gerais”, para o fim de incluir duas 

linhas verticais, passando a  
constar a descrição “Classe 2 – Nível Médio” e “Classe 3 – Nível 
Superior”, a fim de 
 
garantir igualdade entre os servidores no sistema de evolução 

funcional, adequando-se ao descrito no capítulo V, da Lei nº 

1715/2013, art. 27 – Promoção Vertical. 

 
Art. 3° A fim de garantir a efetiva implementação do disposto nos art. 
1º e 2º desta Lei, é imprescindível o acompanhamento de parecer 
técnico contábil e jurídico. 

 

Art. 4° As tabelas deverão ser corrigidas e alteradas a partir do ano 
de 2017, ano em que os servidores do Poder Legislativo passaram a 
ser regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, em 
conformidade com a Lei nº1715/2013, art. 27 – Promoção Vertical, e 
Lei nº 1990/2017. 

 
Art. 5° Ao servidor que preencher os requisitos disposto no capítulo 
V, da Lei nº 1715/2013, art. 27 – Promoção Vertical, fica ressalvado 
o direito ao recebimento dos valores devidos, desde a comprovação 
de sua formação superior apta à elevação de Nível. No entanto, o 
direito somente será reconhecido a partir do ano em que passou a 
ser regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de Faxinal. 
 
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de junho de 2022.  
 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
3/2022, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PARQUE 
INFANTIL DE ACORDO COM PROJETO N 64 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO E A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEDU, em favor 
da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: C. BRASIL SERVIÇOS DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E TRANSPÓRTES EIRELI - CNPJ: 

10.745.254/0001-92 
 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 158.846,26 (cento e cinquenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos). 

 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total. 

1 AQUISIÇÃO DE 
PARQUE INFANTIL 
COM IMPLANTAÇÃO, 
CONTENDO: 
GANGORRA DUPLA, 
ESCALADA TORCIDA, 
CARROSEL, BALANÇA 
DUPLA, ESCALADA 
MEIA LUA, MULTI 
INFANTIL 5 FUNÇÕES 
E PISO 
EMBORRACHADO 
PARA ATENUAÇÃO DE 
QUEDA 

UND 1 158.846,26 158.846,26 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 158.846,26 
(cento e cinquenta e oito mil , oitocentos e quarenta e seis e 

vinte e seis) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 158.846,26 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos 
e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 21 de junho de 
2022. 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2855/2022 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preços N° 3/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: C. BRASIL SERVIÇOS DE LIMPEZA 

CONSERVAÇÃO E TRANSPÓRTES 
EIRELI 

CNPJ Nº: 10.745.254/0001-92 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PARQUE INFANTIL DE ACORDO COM 
PROJETO N 64 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEDU 

Valor Máximo Estimado: R$ 158.846,26 (cento e cinquenta e oito 
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
 
Faxinal – Pr, 21 de junho de 2022. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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